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do quadro de nomeação definitiva do grupo 520, do Algarve, com
o código 08, para a Cidade de Lisboa e zona norte de Lisboa, código 11.

18 de Maio de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana
Maria Sucena Oliveira Morais Rachinhas Simões.

Despacho n.o 22 760/2007

Por despacho de 10 de Agosto de 2007 da presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro, com efeitos desde 1 de Setembro de 2006, foi
nomeado, para lugar de quadro da Escola Secundária de Gago Cou-
tinho, código 400221, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o
e n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro,
e alínea a) do n.o 1 do artigo 64.o e artigo 65.o do ECD, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações
dadas pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, o professor António
Miguel Esteban Pereira, do grupo 410, para a Escola E. S. Gago
Coutinho, com o código 400221.

10 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Maria Sucena Oliveira Morais Rachinhas Simões.

Escola Secundária Jácome Ratton — Tomar

Aviso (extracto) n.o 18 677/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 93.o e do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e do n.o 4 do artigo 132.o do Decreto-Lei
n.o 15/2007, de 19 de Janeiro, faz-se público que se encontram afixadas
no placard da sala de professores desta Escola as listas de antiguidade
do pessoal docente reportadas a 31 de Agosto de 2007.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo de serviço.

20 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Helena dos Prazeres Escudeiro Baptista.

Escola Secundária da Moita

Aviso n.o 18 678/2007

Por despacho de 12 de Fevereiro de 2007 da presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada do n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2005,
foi transferida para a Escola Secundária da Moita, código 400646,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto -Lei
n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, na versão republicada em anexo
ao Decreto-Lei n.o 20/2005, de 9 de Janeiro, e da alínea a) do n.o 1
do artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, a professora do QZP de Lisboa, código 11,
grupo 10.o B, Cesarina Paula Pereira Catâneo Rolim Gouveia.

26 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Isabel Roma Teixeira.

Aviso n.o 18 679/2007

Por despacho de 12 de Fevereiro de 2007 da presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada do n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2005,
foi transferido para a Escola Secundária da Moita, código 400646,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, na versão republicada em anexo
ao Decreto-Lei n.o 20/2005, de 9 de Janeiro, e da alínea a) do n.o 1
do artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, o professor da Escola Secundária da Ramada,
código 403507, grupo 4.o A, Carlos Manuel de Brito Colaço Dias.

26 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Isabel Roma Teixeira.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola E. B. 2, 3/S José Gomes Ferreira

Despacho n.o 22 761/2007

Por despacho da presidente do conselho executivo da Escola
E. B. 2,3/S José Gomes Ferreira, no uso das competências que me
foram delegadas pelo director regional de educação do Alentejo pelo
despacho n.o 22 696/2006, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 215, de 8 de Novembro de 2006, com efeitos a partir de 23 de
Outubro de 2006, foi contratada, ao abrigo da alínea c) do n.o 2
do artigo 8.o do Decreto- Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, a docente
Dora Cristina Pinheiro Gonçalves, do grupo 500.

31 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Antónia Magalhães da Silva.

Agrupamento Vertical de Escolas de Moura

Aviso n.o 18 680/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público
que se encontra afixada no átrio de entrada da Escola Básica dos
2.o e 3.o Ciclos de Moura a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

19 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Idalina Maria Beltrão Valente Passos.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Básica Integrada de Alcoutim

Aviso n.o 18 681/2007

Por ter sido deslocado para este estabelecimento de ensino o assis-
tente de administração escolar especialista José Pedro Solá Ruivinho,
dou por findas, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2007, as funções
de chefe de serviços de Administração Escolar, em regime de subs-
tituição, da assistente de administração escolar Rosa Maria Vicente
Porfírio Coxinho.

26 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Abílio
Marques Pires.

Escola Básica 2, 3 D. José I

Aviso n.o 18 682/2007

Em cumprimento do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala de
professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabe-
lecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2007.

Da referida lista cabe reclamação a apresentar pelos interessados
ao dirigente dos serviços no prazo de 30 dias a contar da publicação
deste aviso no Diário da República.

20 de Setembro de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Raul Manuel Fonseca J. T. Pina.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral de Arquivos

Aviso n.o 18 683/2007

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que, autorizado por meu despacho de 16
de Julho de 2007, por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral com vista ao
preenchimento de um lugar de assessor principal da carreira de técnico
superior de arquivo do quadro de pessoal do Arquivo Distrital do
Porto, aprovado pela Portaria n.o 316/99, de 12 de Maio.
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1.1 — Em cumprimento do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7
de Dezembro, foi feita consulta à bolsa de emprego público, pelo
que foi pela Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público
emitida declaração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido
(declaração de inexistência n.o 7170).

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar referido, esgotando-se com o seu preenchimento.

a) O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

3 — Conteúdo funcional — o constante do mapa II anexo ao Decre-
to-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

4 — Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias
sociais — o local de trabalho situa-se no Arquivo Distrital do Porto,
sendo o vencimento o resultante da aplicação do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar e as con-
dições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da Administração Pública.

5 — Condições de admissão — podem ser admitidos a concurso os
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas os seguintes requisitos:

5.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

5.2 — Requisitos especiais — os previstos na alínea c) do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

6 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será
o da avaliação curricular.

6.1 — A avaliação curricular será efectuada nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — Classificação — a classificação final, expressa na escala de 0
a 20 valores, resulta da média aritmética da classificação obtida na
avaliação curricular, sendo eliminados os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser diri-

gidos à Direcção-Geral de Arquivos, deles devendo constar os seguin-
tes elementos:

a) Identificação completa, (nome, estado civil, filiação, naturalidade,
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, se
for caso disso, morada, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata;
d) Habilitações e qualificações profissionais (especializações, está-

gios, seminários, cursos de formação, e outros);
e) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza

do vínculo;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-

fissionais;
c) Documentos comprovativos das acções de formação, quando

for caso disso, donde conste o número de horas das mesmas;
d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo

de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e a
natureza do vínculo e a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública e a classificação de serviço reportada aos anos
relevantes para efeitos de promoção (menção quantitativa e qua-
litativa);

e) Requerimento dirigido ao júri do concurso, apresentado até ao
termo do prazo referido no n.o 1, a efectuar apenas pelos candidatos
que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho no(s) ano(s)
relevante(s) para o concurso, solicitando, ao abrigo do artigo 18.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, suprimento
da avaliação de desempenho relativamente ao(s) período(s) em falta,
através da ponderação curricular, nos termos do artigo 19.o do mesmo
diploma.

8.3 — A não instrução do processo de candidatura nos termos dos
n.os 8.1 e 8.2 do aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

8.4 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

8.5 — Os candidatos pertencentes ao Arquivo Distrital do Porto
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos que constarem do respectivo processo individual, nos
termos do n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Composição do júri:

Presidente — Licenciada Maria João da Silva Pires de Lima, direc-
tora, em regime de substituição, do Arquivo Distrital do Porto, que
será substituída nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Mestre Francisco Teixeira Barbedo, subdirector-geral de Arquivos.
Licenciada Maria Natália Pacheco Rodrigues Gravato, directora

de serviços, em regime de substituição, do Centro Português de
Fotografia.

Vogais suplentes:

Licenciado José Manuel da Veiga e Silva Gonçalves, director, em
regime de substituição, do Arquivo Distrital de Vila Real.

Licenciada Ana Paula Araújo Pereira da Silva, directora regional
da Delegação Regional do IPPAR.

10 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente ou
enviados pelo correio em carta registada e com aviso de recepção,
para o Arquivo Distrital do Porto, Rua das Taipas, 90, 4050-598 Porto,
local onde poderão também ser consultadas a seu tempo a relação
de candidatos e a lista de classificação final.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação (despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000).

17 de Setembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Abel Martins.

Aviso n.o 18 684/2007

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que, autorizado por meu despacho de 28
de Agosto de 2007, por delegação, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de ingresso com vista ao
preenchimento de um lugar de técnico superior de 2.a classe da carreira
de técnico superior de arquivo do quadro de pessoal do Arquivo
Distrital do Porto, aprovado pela Portaria n.o 316/99, de 12 de Maio.

1.1 — Em cumprimento do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7
de Dezembro, foi feita consulta à bolsa de emprego público, pelo
que foi pela Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público
emitida declaração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido
(declaração de inexistência n.o 7033).

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar referido, esgotando-se com o seu preenchimento.
O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego público
(BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da
República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

3 — Conteúdo funcional — o constante do mapa II anexo ao Decre-
to-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

4 — Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias
sociais — o local de trabalho situa-se no Arquivo Distrital do Porto,
sendo o vencimento o resultante da aplicação do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar e as con-
dições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da Administração Pública.

5 — Condições de admissão — podem ser admitidos a concurso os
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas os seguintes requisitos:

5.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo a prover (as exigidas no n.o 1
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho);

d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;




